
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

Ofício CMR/GAB/ N°. 132/2013 Rorainópolis/RR, 05 de dezembro de 2013. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Adilson Soares de Almeida 
PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
NESTA/ 

Assunto: Promulgação da Lei n° 243/2013 

Excelentíssimo Senhor Prefeito; 

Venho através deste informar que a Lei n° 243/2013 de 05 de dezembro de 
2013, que "Dispõe sobre a Criação e Regulamentação de Área de Chácaras do 
Distrito do Equador e dá outras providências", foi promulgada conforme o art. 39, 
inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Márci . ir S • reira 

SaMe 
dt ónbi~ele 
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